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OBRA: Reforma das estruturas prediais – CAIC
LOCAL: Rua Maria José Caetano de Almeida, S/N - (Latitude - 21° 45' 25.54" S - Longitude - 47°
4' 32.95" O)
BAIRRO: Parque São Paulo - Casa Branca – SP

MEMORIAL DESCRITIVO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

 Placa de identificação para obra
Será medido por área de placa executada (m²). A placa deverá ter as seguintes

dimensões: 1,5(A) x 4,0(L)m. O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para
fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra,
englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa
Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou
nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de
madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas,
assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de
Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de
Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida
como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores.

 Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de
sondagem

Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para
sondagem (tx). O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora
e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de sondagem.

 Sondagem do terreno a trado
Será medido pelo comprimento total dos furos de sondagem executados (m). O item

remunera o fornecimento da mão de obra qualificada necessária para a execução de sondagem
a trado, inclusive as peças gráficas e relatórios pertinentes.

 Parecer técnico de fundações, contenções e recomendações gerais, para
empreendimentos com área construída de 2.001 a 5.000 m²

Item para estudo e parecer referente à fundação do CAIC (área considerada
apresentada em projeto). Será medido por unidade de parecer técnico elaborado (un). O item
remunera a elaboração de parecer técnico de fundações, contenções e recomendações gerais
para empreendimentos com área construída de 2.001 a 5.000m², entregue em via impressa e
mídia eletrônica contendo as seguintes informações:

a) Documentos consultados;
b) Análise dos resultados das investigações geotécnicas apresentadas;
c) Estudo e definição dos elementos de fundações;
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d) Memória de cálculo e resultados obtidos;
e) Conclusões e recomendações sobre os elementos de fundações;
f) Especificações técnicas dos serviços e materiais do elemento de fundação

recomendado.
g) Além de outros materiais que se julgue necessário para melhor compreensão do

parecer pela Fiscalização.

 Projeto executivo de estrutura em formato A1
Valor destinado à execução de projeto estrutural de recuperação de

fundação/estrutura.
Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou

Gerenciadora (un).
O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as

informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o
padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo
preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no
formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de
cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo:

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software
AUTOCAD versão 2000 e apresentados da seguinte forma:

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes
e liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto
executivo;

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela
Contratante e/ou Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias
plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg
e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD Rom).
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de

quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser
desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL e apresentados da
seguinte forma:

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite,
encadernadas;

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc
(CD Rom).

3) O item não contempla fator K e BDI.

2. ELÉTRICA

 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

Será medido por unidade retirada (un). O item remunera o fornecimento da mão-de-
obra necessária para a remoção de lâmpada.
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 Luminária retangular de sobrepor tipo calha fechada, com difusor translúcido,
para 2 lâmpadas fluorescentes de 28 W/32 W/36 W/54 W

Será medido por unidade de luminária instalada (un). O item remunera o fornecimento
de luminária retangular de sobrepor tipo calha fechada, com corpo e refletor em chapa de aço
tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; difusor em translúcido;
equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato com trava de segurança e
proteção contra aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes tubulares;
referência comercial: AL7551.2FT28 e AL7551.2FT32 da Ajalumi, 750228 LC ARM, PL289/24 TL
Prolumi ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para
instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator.

3. HIDRÁULICA

 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5m
Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no

plano horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 20 cm (m³). O item remunera o
fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo de 1ª e 2ª
categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade.

 Remoção de tubulação hidráulica em geral, incluindo conexões, caixas e ralos
Será medido por comprimento de tubulação retirada (m). O item remunera a mão-de-

obra para a remoção da tubulação, independente do tipo de rede em questão, inclusive
eventuais acessórios a ela agregados como torneiras, registros, caixas sifonadas, ralos, etc.;
remunera também a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

 Carregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria
Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). O item remunera o

fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a execução dos serviços:
carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria.

 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³
- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de
transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo.

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante de 6m³, com caçamba
reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de
entulho.

Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à
Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114.
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 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Será medido pela distância média percorrida de ida ou volta; sendo a distância de
transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da
jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³x km). Remunera também o
retorno do veículo descarregado.

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, manobra,
descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do
veículo descarregado, para distâncias de até 30 quilômetros. O serviço de transporte de solos
até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas
na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas
necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os
serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR
15114. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à
Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114.

 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro

nominal de 150 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário,
inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou
equivalente. Não remunera os serviços de escavação.

 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador
Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de

obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços:
lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador;
nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo.

4. TELHADO

 Limpeza e desobstrução de canaletas ou tubulações de águas pluviais
Será medido por comprimento de canaletas ou tubulações limpas (m).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e

desobstrução completa de canaletas ou tubulações de águas pluviais.

 MANUTENÇÃO/PINTURA DE TELHADO
Realizar limpeza de todo o telhado, com hidrojateamento. Aplicar selante PU onde for

necessário. Realizar pintura em epóxi em toda a superfície do telhado e realizar preparo e
pintura das entradas de luz e dos toldos com esmalte sintético. Mão de obra, equipamentos e
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materiais inclusos. Cores: verificar junto ao corpo técnico do Departamento de Obras da
Prefeitura.

o Selante elástico monocomponente a base de poliuretano (PU) para
juntas de dilatação

Será medido pelo comprimento de selante elástico aplicado, deduzindo-se
toda e qualquer interferência (m).

O item remunera o fornecimento e aplicação de selante à base de poliuretano
monocomponente, com alta aderência e viscosidade, e cura com umidade do ar,
proporcionando elastômero flexível, acabamento liso com profundidade e largura
mínima de 5mm.

o LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019
Será medido por superfície de área limpa (m²).
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a

mão-de-obra necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de
áreas em geral, por meio de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de
produtos químicos, quando necessário.

o PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,
INCLUSO PRIMER EPÓXI.

Será medido por superfície de área pintada(m²).
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra

necessários para executar o serviço de preparo, aplicação de selante e de primer epóxi
sobre piso/laje.

o Pintura das entradas de luz/ Pintura dos toldos

 Preparo de base para superfície metálica com fundo antioxidante
Será medido pela área da projeção horizontal da estrutura (m²), com

os acréscimos:
a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área de projeção horizontal

por 2.
b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área de

projeção horizontal e multiplicar por2.
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros

tipos de medições conforme
acordo entre contratante e contratado

O item remunera o fornecimento de Zarcão; referência Coral
(Zarcoral), Zarcão Internacional ou equivalente, materiais acessórios e a mão
de obra necessária para a execução dos serviços como: limpeza da superfície,
lixamento final, remoção do pó e aplicação do fundo anti-oxidante.

 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA
(POR DEMÃO). AF_01/2020
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Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²):
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça

ou projeção do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só
vez, acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15%
da área inicial;

b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e
caixilhos chapeados, grades articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela
área da peça multiplicada por 2,5 (dois e meio);

c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com
venezianas ou persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco);

d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo,
multiplicados pela área da face externa da tubulação:

DIÂMETRO - COEFICIENTE / DIÂMETRO - COEFICIENTE
Até 2" - 2,54 / De 8" a 9" - 1,69
De 2" a 3" - 2,42 / De 9" a 10" - 1,57
De 3" a 4" - 2,29 / De 10" a 11" - 1,45
De 4" a 5" - 2,17 / De 11" a 12" - 1,33
De 5" a 6" - 2,05 / De 12" a 13" - 1,21
De 6" a 7" - 1,93 / De 13" a 14" - 1,10
De 7" a 8" - 1,81 / acima de 14" - 1,00
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser

considerada como 0,50 m da tubulação correspondente, acrescida do
respectivo coeficiente;

f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será
considerada como um metro linear de tubulação correspondente, acrescida.

O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água,
acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e
interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou
equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução
dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do
fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo
para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio,
galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.

5. MURO
 MURO DAS SALAS: 12, 14 e Lavanderia
 MURO DAS SALAS: 15,16,18,20,22
 MURO DAS SALAS: 21, 17, 19 e Refeitório

 DEMOLIÇÃO
o Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive

fragmentação e acomodação do material
Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida no projeto,

ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos

equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e
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fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-bases, ou lastros, com
rompedor pneumático (martelete); a seleção e acomodação manual do entulho em
lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

o Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com caminhão à
disposição dentro da obra, até o raio de 1 km

Será medido por volume de entulho retirado, aferido no caminhão (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra

necessária para a execução dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação
manual do entulho em lotes. A execução dos serviços deverá cumprir todas as
exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

o Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km
Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância

de transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo,
menos 1 quilômetro (m³).

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba
reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do
material de entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros.
Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá
obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002
e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 CONSTRUÇÃO

o VIGA BALDRAME

 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o
concreto, não se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para
execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e
desforma.

 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de

armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual

500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer
bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
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materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

 Lastro de pedra britada
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm

(m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números

médios e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução
do lastro.

 Concreto usinado, fck = 20 Mpa
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que

o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser
computado uma só vez (m³).

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado,
resistência mínima à compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em
projeto (m³).

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de
concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno,
quando necessário. Remunera ainda, o acabamento do concreto. Os
equipamentos como vibradores e demais itens, também são contemplados.

 Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com
elastômeros, na cor preta

Será medido por área de superfície com impermeabilização
executada (m²). O item remunera o fornecimento de impermeabilização
flexível para moldagem no local, monocomponente, compreendendo:

Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos
em meio solvente, com as características técnicas: manta liquida de base
asfáltica modificada com a adição de elastômeros diluídos em solvente
orgânico, aplicação a frio (membrana de emulsão asfáltica para
impermeabilização flexível) e materiais acessórios e a mão de obra necessária
para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o
fornecimento e instalação de reforço têxtil sintético, a camada separadora e a
proteção mecânica final, quando necessário.

o ALAMBRADO
 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM
DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"),
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COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA
QUADRADA 5X5CM (EXCETOMURETA). AF_03/2021

Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela
executado (m²).

O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento
em geral, de qualquer altura, aferida na projeção vertical, não sendo
considerada a altura do chumbamento em embasamento, ou solo, constituído
por:

a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço
carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM
A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm,
chumbados diretamente no solo ou sobre mureta ou sobre embasamento na
profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo de 2,40 m entre
colunas, extremo superior com acabamento superior tipo tampa em chapa de
aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura);

b) Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados
aos montantes verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do
alambrado, em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de
acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 1 ¼;

c) Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação
da tela, em cabo de aço doce fio BWG 10 (3,40 mm), tensionado por
esticadores a cada 2,40 m e fixados nos montantes verticais com arames
amarradores fio de aço BWG 14;

d) Fornecimento e instalação de tela; referência comercial Zinc Fence
fabricação Universal, fabricação Incotela ou equivalente, com malha ciclônica
tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 14 (2,10mm), fabricada em fio de aço doce
com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589,
galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma
quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com
acabamento lateral de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e
arames de amarração;

e) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce
recozido e zincado bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com a NBR 5589,
utilizado para amarração da tela e do arame farpado aos montantes verticais
e travamentos.

f) Remunera também o fornecimento de materiais e mão de obra
necessários para: aplicação em uma demão de galvanização a frio, nos pontos
de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, conforme
recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação
Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo
sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em
uma demão, e esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos,
em todo o material utilizado para a execução do alambrado, com exceção
feita à tela;

g) Remunera o serviço de chumbamento.

o Piso Polido do quintal
Será medido por área de piso polido (m²).
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O item remunera o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos
necessários para a execução dos serviços de execução de concretagem, lançamento,
adensamento, nivelamento e acabamento com acabadora de superfície. Itens como
concreto e vibradores também estão inclusos.

o Manutenção de passagem de drenagem
O item de tela será medido por área de tela (m²) e a mão de obra, em hora (h).

O serviço contempla a retirada dos tampões de drenagem, colocação das telas e a
recolocação dos tampões na rede de drenagem.

o Rufo pré-moldado em concreto, de 14 x 50 x 18,5 cm
Será medido por unidade instalado (un).
O item remunera o fornecimento de rufo pré-moldado em concreto de 14 x

50 x 18,5 cm; inclusive materiais e mão de obra para instalação. Referência modelo 75
C da Neo Rex ou equivalente.

o PINTURA DE MURO EXISTENTE
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou
molduras desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex
premium à base de emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane (silicone e
poliuretano), solúvel em água, conforme norma NBR 11702, acabamento fosco
aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e maresia; referência comercial Coralmur
fabricação Coral ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de
obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento,
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante;
aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do
fabricante, sobre superfície revestida com massa.

6. TRATAMENTO DE ESTRUTURA
 Tratamento de trincas e fissuras

o Tratamento de fissuras - com tela de aço
Será medido pela unidade de cada item.
O item remunera o fornecimento de cimento branco, cimento, adesivo acrílico;

referência Rheomix 104 da Basf, Nitobond AR da Fosroc ou equivalente, disco de
desbaste de 7; inclusive lixa apropriada para desbaste de concreto, materiais
acessórios, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, estucamento e
lixamento do concreto. O item remunera também a mão de obra e materiais (tela de
aço soldada galvanizada/zincada e pinos de aço) para execução do tratamento. Ver
detalhe em projeto.

o Tratamento de fissuras - com cabelo de ferro
Será medido pela unidade de cada item.
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O item remunera equipamentos, mão de obra e materiais necessários para o
tratamento com ferro-cabelo. Deverá ser feito o chumbamento (com adesivo
estrutural bicomponente) da barra de aço no pilar existente. Após isso, deve ser
aplicada argamassa polimérica de reparo estrutural (bicomponente) na parte da
alvenaria que foi demolida para execução do ferro-cabelo.

o Tratamento de fissuras e trincas - com TelaFix
Será medido pela unidade de cada item.
O item remunera equipamentos, mão de obra e materiais necessários para o

tratamento com tela de poliéster.
Escarear a parede na extensão da trinca, com a largura da tela e profundidade

de 3mmm. Remover a poeira com uma escova ou pincel umedecido em água e
preencher a trinca com a emulsão acrílica para vedação de trincas. Deixar secar e
aplicar a tela de poliéster centralizada na trinca preenchida. Se a direção da trinca
mudar, cortar a tela para acompanhar. Aplicar a emulsão acrílica sobre toda a tela de
poliéster. Aguardar secagem e aplicar impermeabilizante acrílico.

o Tratamento de rachadura - com argamassa
Será medido pela unidade de cada item.
O item remunera equipamentos, mão de obra e materiais necessários para o

tratamento com argamassa.
Realizar abertura em alvenaria, remover a poeira com uma escova ou pincel

umedecido em água e preencher a área com argamassa polimérica de reparo
estrutural.

 Tratamento da Escada
Será medido pela unidade de cada item da composição
O item remunera equipamentos, mão de obra e materiais necessários para o

tratamento com argamassa. Contempla também a retirada de entulhos. Abaixo, descrição de
alguns dos itens contidos em planilha.

o Demolição de concreto armado com preservação de armadura, para
reforço e recuperação estrutural

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto ou conforme
levantamento cadastral ou aferido antes da demolição (m³).

O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de
obra necessária para a execução dos serviços: demolição em concreto armado com
preservação de armadura e remoção do concreto deteriorado; a seleção e
acomodação manual do entulho em lotes. A execução dos serviços deverá cumprir
todas as exigências e determinações previstas nas especificações técnicas de
recuperação e reforço das estruturas de concreto armado.

o LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019
Será medido por superfície de área limpa (m²).
O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a

mão-de-obra necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de
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áreas em geral, por meio de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de
produtos químicos, quando necessário.

o Limpeza de armadura com escova de aço
Será medido por área de superfície com limpeza de armadura executada (m²).
O item remunera o fornecimento de escova de aço e a mão de obra

necessária para a limpeza da ferragem.

o Preparo de ponte de aderência com adesivo a base de epóxi
Será medido por metro quadrado de superfície efetivamente aplicada,

descontados todos os vãos e interferências (m²).
O item remunera a limpeza e aplicação do adesivo e todos os materiais de

consumo, ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços nas
superfícies, para espessura até 20mm.

o Tratamento de armadura com produto anticorrosivo a base de zinco
Será medido por área de superfície com tratamento de armadura executado

(m²).
O item remunera o fornecimento de primer anticorrosivo a base de zinco;

referência comercial Maza alta performance, Vedacit protetor anticorrosivo à base de
zinco ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra
necessária para o lixamento da ferragem e a aplicação do primer anticorrosivo (2
demãos), conforme especificações e recomendações dos fabricantes.

o ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE,
FLUIDO

Adesivo estrutural à base de resina epóxi e poliamidas, de média viscosidade
(fluido), bicomponente e de pega normal. Para aplicação em superfícies horizontais e
inclinadas, tem endurecimento rápido, aderência a superfícies de concreto, madeira,
fibrocimento, pedras, cerâmicas, metais, vidro e outros, é impermeável, resistente a
óleos, gasolina, soluções salinas e outras substâncias químicas. Aplicado para colagem
entre concreto velho e novo, fixação de apoios estruturais, ancoragem de cabos,
colagem entre elementos pré-moldados, juntas de concretagem (juntas frias), fixação
de chumbadores em vigas e lajes, reparos em arestas de concreto aparente, trincas e
defeitos superficiais. Embora possua consistência fluida, não é autonivelante.
Embalagem: conjunto de 1 kg (A+B), resina e endurecedor.

o ARGAMASSA POLIMERICA DE REPARO ESTRUTURAL, BICOMPONENTE
É uma argamassa pré-dosada, bicomponente composta por cimento,

agregados e polímeros, tixotrópica, elaborada para permitir a execução de reparos
superficiais e recuperação de estruturas de concreto em camadas na horizontal ou
vertical, até 25mm de espessura. Aplicação em reparos estruturais, proteção de
armaduras, reparos de revestimentos, restauração de quinas com cantos vivos de
concreto e proteção mecânica de impermeabilização entre outras. Para este insumo
considerar conjunto de dois componentes, um líquido e um em pó, sendo que o
componente em pó é fornecido em sacos que variam de 19 a 25 Kg.
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 Pilares novos (2 unidades)
o Forma emmadeira comum para estrutura

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não
se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para
a execução e instalação de formas para estrutura, em tábua de Erisma uncinatum
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará)
de 1 x 12 e pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou
Cedrinho) ou Qualea spp (conhecida como Cambará) de 3 x 3; incluindo cimbramento
até 3 m de altura, gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e
descimbramento.

o Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de

armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500

MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame,
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse
para emendas.

o Cimbramento tubular metálico
Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as

peças a serem escoradas e a cota de apoio, de cimbramento tubular metálico alocado
multiplicado pelo período em meses de locação (m³ x mês). Nas peças de concreto em
que as formas remunerem cimbramento, este deverá ser descontado, considerando-se
como altura a distância entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m.

O item remunera o fornecimento de locação de todo o material necessário
para a execução de cimbramento tubular metálico, para obras de edificação em geral.

o Montagem e desmontagem de cimbramento tubular metálico
Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as

peças a serem escoradas e a cota de apoio, do cimbramento montado e desmontado,
sendo medido 100% na desmontagem (m³). Nas peças de concreto em que as formas
remunerem cimbramento, este deverá ser descontado, considerando-se como altura a
distância entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m.

O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra
necessária para a montagem, desmontagem, empilhamento das peças e translado
interno na obra, para a execução de cimbramento tubular metálico.

o Concreto usinado, fck = 25 MPa
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só
vez (m³).

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado,
resistência mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.
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o Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o

volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só
vez (m³).

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa
em estrutura.

 Tratamento de estruturas e fundações
Tratamento referente à reforço estrutural a ser proposto pela empresa, após laudo

técnico e apresentação de projeto estrutural.
Os itens serão medidos de acordo com a unidade de cada um.

o Macaco Hidráulico 30T com bomba
O item será medido por unidade por mês (unid./mês)
O macaco hidráulico é uma ferramenta para o içamento de cargas, como

peças e estruturas, em obras e em oficinas. Ele pode ser usado para elevar estruturas
pesadas na construção civil.

o ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

Será medida por peso de armação (kg).
O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e

equipamentos necessários para a execução de armação de bloco, sapata isolada, viga
baldrame e sapata corrida utilizando aço CA-50 de 16mm. Remunera o fornecimento
de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte e colocação de
armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

o Lastro de pedra britada
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a
mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

o CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o
volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só
vez (m³).

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto feito em betoneira,
resistência mínima à compressão de 30 MPa, plasticidade (slump) de 14 + 1 cm.
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o LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa
em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário.
Remunera ainda, o acabamento do concreto. Os equipamentos como vibradores e
demais itens, também são contemplados.

o Forma emmadeira comum para fundação
Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não

se descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para

execução e instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

o Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m
Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às

dimensões de valas especificadas em projeto (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e

mão de obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m,
englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos
manuais e a acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala.

o CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES
EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AF_07/2020

Será medido por volume de terra removida, aferido no caminhão (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra

necessária para a execução dos serviços de remoção de terra e carga em carga com pá
carregadeira e transporte em caminhão basculante de 10m³. Remunera também o
descarregamento e espalhamento da terra.

o Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador
Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e

mão de obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os
serviços: lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de
compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o
fornecimento de solo.

o IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2
DEMÃOS. AF_09/2023

Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²).
O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para

moldagem no local, monocomponente, compreendendo:
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a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em
meio solvente, com as características técnicas:

- Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente,
aplicação a frio e necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren
da Dever Global, Vedapren da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika ou equivalente,
desde que atenda às exigências mínimas da NBR 13121 e às características técnicas
acima descritas;

b) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e instalação de
reforço têxtil sintético, a camada separadora e a proteção mecânica final, quando
necessário.

7. REFORMA DE SALAS

VERIFICAR EM PLANILHA OS ITENS CONTIDOS EM CADA SALA

 DEMOLIÇÃO

o REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un).
O item remunera a mão de obra para retirada de bacias sanitárias, lavatórios,

mictórios, bidês, tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os acessórios;
remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

o Retirada de folha de esquadria metálica
Será medido por unidade de folha retirada (un).
O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a retirada

de folha de esquadria metálica, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

o Retirada de batente, corrimão ou peças lineares metálicas, fixados
Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada

de batentes, corrimãos ou peças lineares metálicas, fixados; a seleção e a guarda das
peças reaproveitáveis.

o DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de
elementos em alvenaria de elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a
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acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114.

o Macaco Hidráulico 30T com bomba
O item será medido por unidade por mês (unid./mês)
O macaco hidráulico é uma ferramenta para o içamento de cargas, como

peças e estruturas, em obras e em oficinas. Ele pode ser usado para elevar estruturas
pesadas na construção civil.

o Servente
O item será medido por tempo gasto para içamento de estrutura (h).
Mão de obra referente ao serviço de içamento de estrutura com macaco

hidráulico.

o Apoio em placa de neoprene fretado
Será medido por volume, em decímetros cúbicos, de placa de neoprene

utilizada (dm³).
O item remunera o fornecimento de placa de neoprene fretado para apoio de

estrutura; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução
do apoio.

o Cimbramento tubular metálico
Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as

peças a serem escoradas e a cota de apoio, de cimbramento tubular metálico alocado
multiplicado pelo período em meses de locação (m³ x mês). Nas peças de concreto em
que as formas remunerem cimbramento, este deverá ser descontado, considerando-se
como altura a distância entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m.

O item remunera o fornecimento de locação de todo o material necessário
para a execução de cimbramento tubular metálico, para obras de edificação em geral.

o Montagem e desmontagem de cimbramento tubular metálico
Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância entre as

peças a serem escoradas e a cota de apoio, do cimbramento montado e desmontado,
sendo medido 100% na desmontagem (m³). Nas peças de concreto em que as formas
remunerem cimbramento, este deverá ser descontado, considerando-se como altura a
distância entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m.

O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra
necessária para a montagem, desmontagem, empilhamento das peças e translado
interno na obra, para a execução de cimbramento tubular metálico.

o DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MECANIZADA COMMARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de
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elementos em concreto armado manualmente; a seleção e a acomodação manual do
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

o DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA
COMMARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base,
demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes
da demolição(m²).

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária, equipamentos e
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, utilizando martelete (com
potência de 2.000 W, 1000 impactos por minuto e peso de 30kg); e a acomodação
manual do entulho em caçambas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR
15114.

o Retirada de piso emmaterial sintético assentado a cola
Será medido por área de piso retirado (m²).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada

de piso sintético, vinil, borracha, etc., inclusive a remoção da cola; remunera também a
seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

o Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base
Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base,

demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes
da demolição(m²).

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas
adequadas para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de
revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, manualmente; a seleção e
a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114.

o REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Será medido por unidade retirada (un).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção

de luminárias.

o Retirada de bancada incluindo pertences
Será medido por área, na projeção horizontal, de bancada retirada (m²).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a remoção

completa de bancadas em geral, inclusive pertences e a guarda das peças aproveitáveis.

o Retirada de torneira ou chuveiro
Será medido por unidade retirada (un).
O item remunera a mão de obra para a retirada de torneiras em geral ou

chuveiros, independente de seu tipo ou bitola; remunera também a limpeza, a seleção
e a guarda do material reaproveitável.
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o REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE
FORMAMANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Será medido por comprimento de tubulação retirada (m).
O item remunera a mão-de-obra para a remoção da tubulação, independente

do tipo de rede em questão, inclusive eventuais acessórios a ela agregados como
torneiras, registros, caixas sifonadas, ralos, etc.

o REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 2,5 MM², DE
FORMAMANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Será medido por comprimento de fiação retirada (m).
O item remunera a mão-de-obra para a remoção da fiação elétrica, com seção

de até 2,5mm, inclusive eventuais acessórios a ela agregados.

o CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA
DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância
de transporte considerada desde o local de carregamento até o local de despejo.

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante de 6m³, com
caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do serviço de
transporte do material de entulho.

Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de
2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR
15112, NBR 15113 e NBR 15114.

o TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Será medido pela distância média percorrida de ida ou volta; sendo a distância
de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação
final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³x km).
Remunera também o retorno do veículo descarregado.

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento,
manobra, descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte,
descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias de até 30
quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá
cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307,
de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos
órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR
15114. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008
e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112,
NBR 15113 e NBR 15114.

 PAREDE A RECONSTRUIR
o VIGA BALDRAME

 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa
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Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de
armadura (kg).

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual
500 MPa, dobramento,

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários
como arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e
pontas de traspasse para emendas.

 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2),
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10
CM*. AF_01/2024Será medido pelo volume acabado, na

Será medido pelo volume acabado(m³), considerando espessura
aproximada de 10 cm.

O item remunera o fornecimento de pedra britada em número 2, a
mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro e
fornecimento de placa vibratória reversível com motor 4 tempos (força
centrífuga de 25KN e potência de 5,5 CV) para execução do apiloamento.

 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que
o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser
computado uma só vez (m³).

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto batido em
obra, na betoneira, com resistência mínima à compressão de 20 MPa,
plasticidade (slump) de 12 + 1 cm.

 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em
projeto (m³).

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de
concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno,
quando necessário. Remunera ainda, o acabamento do concreto. Os
equipamentos como vibradores e demais itens, também são contemplados.

 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA,
2 DEMÃOS. AF_09/2023

Será medido por área de superfície com impermeabilização
executada (m²).

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para
moldagem no local, monocomponente, compreendendo:

a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros
dispersos em meio solvente, com as características técnicas:
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- Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade
permanente, aplicação a frio e necessidade de proteção mecânica; referência
comercial Denverpren da Dever Global, Vedapren da Otto Baumgart, Igolflex
Preto da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR
13121 e às características técnicas acima descritas;

b) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução
dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento e
instalação de reforço têxtil sintético, a camada separadora e a proteção
mecânica final, quando necessário.

o ALVENARIA

 ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39,
(ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_03/2023

Será medido por área de superfície vertical executada, descontando-
se todos os vãos (m²).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra
necessária para a execução de alvenaria estrutural, para uso
revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14
cm(estrutural) e resistência mínima a compressão de 4 MPa, classe B;
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma
técnica: NBR 16868/20.

 Tela galvanizada para fixação de alvenaria, malha de 15x15mm e
dimensão 12x50cm

Será medido por comprimento (m).
O item remunera o fornecimento de tela de aço galvanizada/zincada

para alvenaria, com fio D= 1,20 a 1,70mm e malha 15x15mm. Cada peça tem
o tamanho 50x12cm. Item deverá ser utilizado na execução da alvenaria, para
amarração.

 GRAUTE FGK=15 MPA; TRAÇO 1:2,2:2,5:0,3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA GROSSA/ BRITA 0/ ADITIVO) - PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

Será medido por volume de argamassa (m³):
a) Para a execução de enchimentos ou elementos em

argamassa graute deverá ser considerado o volume real utilizado;
b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser

considerado o volume utilizado para o enchimento dos vazios ou
furos dos blocos, que contenham armação, com função de cinta ou
pilar, conforme tabela abaixo:

CINTAS - BLOCO DE CONCRETO - BLOCO CERÂMICO
SEÇÃO 09 x 19 cm - 0,006110 m³ / m - 0,00850 m³ / m
SEÇÃO 14 x 19 cm - 0,011666 m³ / m - 0,00850 m³ / m
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SEÇÃO 19 x 19 cm - 0,017064 m³ / m - 0,01275 m³ / m
SEÇÃO 19 x 39 cm - 0,035055 m³ / m - 0,02550 m³ / m
SEÇÃO 14 x 39 cm - 0,01700 m³ / m
PILARES - BLOCO DE CONCRETO - BLOCO CERÂMICO
ESPESSURA 14 cm - 0,011859 m³ / furo / m - 0,00693 m³ /

furo / m
ESPESSURA 19 cm - 0,019790 m³ / furo / m - 0,01050 m³ /

furo / m
O item remunera o fornecimento de cimento, areia, cal hidratada,

pedrisco, a mão de obra e os equipamentos necessários para o preparo da
argamassa graute.

 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de

armadura (kg).
O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual

500 MPa, dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer
bitola e qualquer comprimento; estão incluídos no item os serviços e
materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE
DE RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

Será medido por área de superfície com impermeabilização
executada (m²).

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para
moldagem no local, à base de polímeros acrílicos, compreendendo:

a) Membrana à base de polímeros acrílicos dispersos em
meio aquoso, com as características técnicas:

- Coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos
raios ultravioletas e a névoa salina; não necessita proteção mecânica;
referência comercial Denvercril Super da Dever Global, Hey´dicryl da
Viapol, Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika
ou equivalente desde que atenda às exigências mínimas da norma
NBR 13321 e às características técnicas acima descritas;
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária

para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o
fornecimento e instalação de reforço têxtil sintético, quando necessário.

 Impermeabilização em argamassa polimérica com reforço em
tela poliéster para pressão hidrostática positiva

Será medido por área de impermeabilização executada (m²).
O item remunera o fornecimento de impermeabilização com

argamassa polimérica, estruturada com tela poliéster, compreendendo:
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de

dispersão acrílica e cimentos aditivados, com as características
técnicas:
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- Bi-componente: componente A (resina) à base de
polímeros acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos
especiais, dotados de aditivos impermeabilizantes, plastificantes e
agregados minerais preparados na proporção recomendada pelos
fabricantes, atóxico, inodoro, que não altera a potabilidade da água;
referência comercial Denver TEC-100 da Dever Global, Viaplus 1000
ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que atenda às
exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima
descritas;

b) Tela estruturante em poliéster para impermeabilização
aplicada a frio;

- Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada,
para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura
mínima de 31 g/m²; referência comercial tela industrial da Ernetex,
Vedatex da Vedacit ou equivalente, desde que atenda às
características técnicas acima descritas;

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a
execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície.

 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

Será medido pela área revestida com chapisco(m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra

necessária para a execução do chapisco.

 Emboço comum
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00
m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a
mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica
esmaltada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se
as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de
placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra),
indicada para revestimentos internos/externos de paredes, formato 33x45 cm,
estilo monocolor, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente;
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta

absorção, resistência mecânica baixa);
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c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a
produtos domésticos e de piscinas);

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3
(mancha removível com produto de limpeza forte);

e) Resistente ao choque térmico;
f) Antiderrapante: não
Remunera também o fornecimento de argamassa colante

industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada,
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações
dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

 APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO (SEM TALISCAS)
EM PAREDES, ESPESSURA DE 0,5CM. AF_03/2023

Será medido pela área revestida com gesso, não se descontando vãos
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m²
deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de gesso em pó, ensacado, para
revestimento e a mão-de-obra necessária para a execução do revestimento
em gesso liso desempenado sobre bloco.

 Preparação de alvenaria para aplicação de gesso
Será medido pela unidade de cada item.
O item remunera o fornecimento de equipamento e mão de obra

necessários à realização de lixamento de paredes (preparação) para aplicação
de gesso desempenado.

 Fechamento em placa cimentícia 14.31.030 com espessura de 12
mm

Será medido por área de fechamento instalada (m²).
O item remunera o fornecimento e instalação de placa plana

cimentícia, impermeabilizada, em CRFS (Cimento Reforçado com Fios
Sintéticos), sem amianto, resistente à umidade e ao impacto, não combustível,
para fechamentos e/ou para vedações internas ou externas não estruturais;

espessura da placa de 12 mm. Remunera também perfil de aço para a
fixação das placas, materiais acessórios e mão de obra necessária para a
montagem e instalação completa das peças, inclusive reforço de juntas
conforme recomendações do fabricante. Não remunera os serviços de pintura
e acabamento final de superfície. Norma técnica: NBR 15498.

o HIDRÁULICA
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 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2022

Será medido por comprimento de tubulação executada (m)
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do

sistema predial de água fria, considerar comprimento total de tubulação
executada;

b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água
e reservatórios e barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de
tubulação correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação
executada.

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra, e
instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 20 mm
(1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Nos tubos
deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o
diâmetro do tubo. Remunera também:

a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas
soldáveis e rosqueáveis para ligações em tubos metálicos, registros e
torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais
acessórios e eventuais perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm
para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para
tubulações aparentes.

Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.

 SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un).
O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo

tipo reforçado e tubo de ligação ajustável de 1 1/4´´x 1 1/2´´; materiais
acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à rede de
esgoto.

 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

Será medido por comprimento de tubulação executada (m).
a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de

esgoto, considerar o comprimento total da tubulação executada.
O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e

instalação de tubos de PVC rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto
série normal, DN = 40 mm, inclusive conexões.

Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
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a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico
para juntas soldáveis ou elástica, materiais acessórios e eventuais
perdas de corte;

b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações
embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas com
profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação
por grampos ou presilhas para tubulações aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

 Recolocação de aparelhos sanitários, incluindo acessórios
Será medido por unidade recolocada (un).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra e materiais de

consumo como massa e vedantes necessários para a instalação e ligação às
redes de água e esgoto de aparelhos sanitários em geral inclusive os seus
respectivos acessórios (bacia, lavatório, bidê, mictório, tanque, etc.); não
remunera o fornecimento dos aparelhos sanitários e dos acessórios.

 Encanador
Será medido pelo tempo gasto para recolocação de chuveiro(h).
O item remunera a mão de obra para recolocação de chuveiro.

o ELÉTRICA
 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cabo constituído por:

condutores de cobre nu flexível, têmpera mole, classe 5 de encordoamento,
isolado com composto termofixo HEPR, coberto com composto termoplástico
poliolefínico não halogenado e com características de não propagação e auto
extinção de fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos;
temperatura de 90°C em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex
0,6 / 1 kV da Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV
da Conduspar ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra
necessária para a instalação do cabo.

 Luminária retangular de sobrepor tipo calha fechada, com difusor
translúcido, para 2 lâmpadas fluorescentes de 28 W/32 W/36
W/54 W

Será medido por unidade de luminária instalada (un).
O item remunera o fornecimento de luminária retangular de

sobrepor tipo calha fechada, com corpo e refletor em chapa de aço tratada
com acabamento em pintura eletrostática na cor branca; difusor em
translúcido; equipada com porta-lâmpada antivibratório em policarbonato
com trava de segurança e proteção contra aquecimento nos contatos, para
duas lâmpadas fluorescentes tubulares; referência comercial: AL7551.2FT28 e
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AL7551.2FT32 da Ajalumi, 750228 LC ARM, PL289/24 TL Prolumi ou
equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para
instalação completa da luminária.

 Eletricista
Será medido pelo tempo gasto para recolocação de chuveiro(h).
O item remunera a mão de obra para instalação de fiação para o

chuveiro.

 Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa
Será medido por conjunto de tomada instalada (cj).
O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A -

250V, 2P + T, com placa, haste, contatos de prata e componentes de função
elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 054343 da Pial Legrand ou
equivalente. Norma técnica: NBR 14136.

 Interruptor com 1 tecla simples e placa
Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).
O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples

de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de
faísca, de funcionamento silencioso; remunera também o espelho
correspondente.

o PORTAS E JANELAS
Será medido de acordo com a unidade de cada item.
O item remunera fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos

para ser feita a manutenção das portas e janelas. Remunera ainda o fornecimento de
Zarcão; referência Coral (Zarcoral), Zarcão Internacional ou equivalente, materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços como: limpeza da
superfície, lixamento final, remoção do pó e aplicação do fundo anti-oxidante.
Remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 6 mm, inclusive acessórios e
a mão de obra necessária para a instalação do vidro. remunera o fornecimento de
esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral
para exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura,
Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a
execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do
fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para
metais e madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados,
madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. Remunera a Chapa de aço
galvanizado nas bitolas: nº 22, n° 24 e n° 26 e Placa de alumínio composto "ACM",
espessura de 4 mm, acabamento em PVDF, uso externo/interno. Remunera ainda, o
fornecimento da mão-de-obra necessária, inclusive cimento, areia e acessórios, para a
colocação do batente metálico, quando necessário. Não obstante, remunera a carga,
manobra, descarga e transporte de entulhos quando necessário for.

Deverá ser feita a manutenção nas portas com corrosão, através de instalação
de chapa de aço galvanizada. Deverá ser feito o preparo para aplicação de esmalte em
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toda a esquadria, seguido da pintura. Nas portas, será instalada placa de ACM 4mm na
parte inferior e placa de vidro de 6mm na parte superior. Com exceção das portas dos
banheiros, que deverão ser apenas em ACM 4mm. Nas janelas, deverá ser feita a
preparação, como limpeza e lixamento, seguida de pintura e troca das folhas antigas
(em mdf) por placas em ACM 4mm. O item também remunera a recolocação das
portas e janelas. Verificar cores junto ao corpo técnico do departamento de obras da
Prefeitura.

 Caixilho em ferro basculante, sob medida
Será medido por área, na projeção vertical, de caixilho instalado (m²).
O item remunera o fornecimento do caixilho completo, tipo

basculante, sob medida, perfis em T; cimento, areia, acessórios e a mão de
obra necessária para a instalação completa do caixilho. Não remunera
arremates de acabamento.

o REVESTIMENTO CERÂMICO - INTERNO
 CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE, APLICADO

SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021
Será medido pela área de superfície aplicada (m²).
O item remunera o fornecimento de argamassa autoadensável e

autonivelante para contrapiso, equipamentos e a mão de obra necessária
para o preparo, lançamento e regularização da área. Deverá ser aplicado
sobre local limpo e umedecido. Seguir orientações de manuseio do fabricante
da argamassa.

 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de
absorção BIIb, resistência química B, assentado com argamassa
colante industrializada

Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se
toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por
espaletas ou dobras (m²).

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas,
com as seguintes características:

a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou
equivalente;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb
classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-
5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5
(máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química: classe B (média resistência química a
produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 500 N;
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;
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h) Resistente a gretagem;
i) Resistente ao choque térmico;
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante
industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e
aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças
conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não
remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento.
Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-
1.

 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna,
grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com
argamassa colante industrializada

Será medido por comprimento de rodapé assentado (m).
O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica

esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicado para
áreas internas, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou
equivalente; peça cortada com ferramenta adequada;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb
classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-
5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5
(máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química: classe B (média resistência química a
produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 500 N;
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;
h) Resistente a gretagem;
i) Resistente ao choque térmico;
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);

Remunera também o fornecimento de argamassa colante
industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução dos
serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e
aplicação da argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças
conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não
remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento.
Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-
1.

 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE
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Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica
esmaltada, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se
as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de
placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade (classe A ou classe extra),
indicada para revestimentos internos/externos de paredes, formato 33x45 cm,
estilo monocolor, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente;
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta

absorção, resistência mecânica baixa);
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a

produtos domésticos e de piscinas);
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3

(mancha removível com produto de limpeza forte);
e) Resistente ao choque térmico;
f) Antiderrapante: não
Remunera também o fornecimento de argamassa colante

industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada,
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações
dos fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não
remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

o PINTURA
 PINTURA INTERNA
Nas paredes:

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se
descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou
molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as
espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura
látex premium à base de emulsão acrílica modificada, aditivada com Silthane
(silicone e poliuretano), solúvel em água, conforme norma NBR 11702,
acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e maresia;
referência comercial Coralmur fabricação Coral ou equivalente. Remunera
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos
serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do
selador, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias
demãos (2 ou 3 demãos), conforme especificações do fabricante, sobre
superfície revestida com massa.

No teto:
Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e

qualquer interferência (m²).
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O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas
acrílicas, com alta resistência à abrasão, acabamento microtexturizado,
lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme
norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex
Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor
Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para
pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme
recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como
primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento,
com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante;
não remunera o preparo de base, quando necessário.

Pintura em piso:
Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e

qualquer interferência (m²).
O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas

acrílicas, com alta resistência à abrasão, acabamento microtexturizado,
lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries; conforme
norma NBR 11702. Referência Suvinil Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex
Acrílico com Quartzo da Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor
Piso da Globo, ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para
pisos da Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme
recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica, uma demão como
primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas demãos de acabamento,
com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações do fabricante;
não remunera o preparo de base, quando necessário.

 PINTURA EXTERNA
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se

descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou
molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as
espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura,
tinta acrílica standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado;
referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta
acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação
Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento,
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR
11702.
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 QUINTAL – COM PLACA DIVISÓRIA PRÉ-MOLDADA

o DEMOLIÇÃO

 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

Será medido por área real de pavimento ou piso demolido, medida
no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da
demolição(m²).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos
equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte,
demolição e fragmentação de pavimento ou piso em concreto, inclusive sub-
bases, ou lastros, com rompedor pneumático (martelete); a seleção e
acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR
15113 e NBR 15114.

 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte,
demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou
elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:
M3). AF_07/2020

Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a
distância de transporte considerada desde o local de carregamento até o local
de despejo.

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante de 6m³,
com caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do
serviço de transporte do material de entulho.

Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de
junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

Será medido pela distância média percorrida de ida ou volta; sendo a
distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a
unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento,
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menos 1 quilômetro (m³x km). Remunera também o retorno do veículo
descarregado.

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o
carregamento, manobra, descarregamento e manutenção; os serviços de:
transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para
distâncias de até 30 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade
de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão
inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de
junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

o CONSTRUÇÃO
 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que
o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser
computado uma só vez (m³).

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto batido em
obra, na betoneira, com resistência mínima à compressão de 20 MPa,
plasticidade (slump) de 12 + 1 cm.

 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em
projeto (m³).

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra
necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de
concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno,
quando necessário. Remunera ainda, o acabamento do concreto. Os
equipamentos como vibradores e demais itens, também são contemplados.

 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície
Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²).
O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas

apropriadas e a mão de obra especializada necessária para a execução dos
serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou régua vibratória simples;
aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima do
piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o acabamento final com
a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso
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acabado com declividade mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto.
Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto.

 Fechamento de divisa - mourão com placas pré-moldadas -
h=2,40m

Será medido por metro de muro em placas pré-moldadas executado
(m).

O item remunera o fornecimento e instalação de muro com mourões
de concreto armado em seção quadrada, dimensões (10 x 10 x 240) cm.
Remunera a execução de furos das fundações para a colocação dos mourões,
recobrindo os primeiros trinta e dois centímetros do comprimento a ser
enterrado com solo compactado com soquete manual, execução de lastro de
brita nº 2, com aproximadamente 3,00 cm de espessura. As placas pré-
moldadas serão nas dimensões (160 x 60 x 3) cm e serão fixadas com
argamassa de cimento e areia entre si e com os mourões somente após a cura
do concreto de fixação.

 Pintura externa
Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se

descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou
molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as
espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura,
tinta acrílica standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado;
referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta
acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação
Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou
equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento,
remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR
11702.

 Manutenção de passagem de drenagem
O item de tela será medido por área de tela (m²) e a mão de obra, em

hora (h). O serviço contempla a retirada dos tampões de drenagem, colocação
das telas e a recolocação dos tampões na rede de drenagem.

 SANITÁRIO

o DEMOLIÇÃO

 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
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Será medido por unidade de aparelho sanitário retirado (un).
O item remunera a mão de obra para retirada de bacias sanitárias,

lavatórios, mictórios, bidês, tanques e outros aparelhos sanitários, inclusive os
acessórios; remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material
reaproveitável.

 Retirada de caixa de descarga de sobrepor ou acoplada
Será medido por unidade de caixa retirada (un).
O item remunera a mão de obra de retirada de caixa de descarga;

remunera também a limpeza, a seleção e a guarda do material reaproveitável.

 REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Será medido por unidade retirada (un).
O item remunera a mão de obra para a retirada de complementos

sanitários, fixados ou de sobrepor, como papeleira, saboneteira, entre outros;
remunera também a limpeza.

 Retirada de folha de esquadria metálica
Será medido por unidade de folha retirada (un).
O item remunera o fornecimento de mão de obra necessária para a

retirada de folha de esquadria metálica, a seleção e a guarda das peças
reaproveitáveis.

 Retirada de vidro ou espelho com raspagem da massa ou retirada
de baguete

Será medido pela área de vidro ou espelho retirado (m²).
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a

retirada de vidro ou espelho de qualquer natureza, inclusive a raspagem da
massa ou retirada de baguetes; remunera também a seleção e a guarda do
material reaproveitável.

 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Será medido por unidade retirada (un).
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a

remoção de luminárias.

 Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado,
incluindo revestimento

Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou
conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte,
demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou
elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.
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 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base,
demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou
aferida antes da demolição(m²).

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária,
equipamentos e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de:
demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de
assentamento, utilizando martelete (com potência de 2.000 W, 1000 impactos
por minuto e peso de 30kg); e a acomodação manual do entulho em
caçambas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 Demolição manual de revestimento em massa de parede ou teto
Será medido por área real de revestimento em massa de parede ou

teto demolido, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou
aferida antes da demolição(m²).

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e
ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: demolição,
fragmentação de revestimentos em massa em parede, ou teto, manualmente;
a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR
15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 Macaco Hidráulico 30T com bomba
O item será medido por unidade por mês (unid./mês)
O macaco hidráulico é uma ferramenta para o içamento de cargas,

como peças e estruturas, em obras e em oficinas. Ele pode ser usado para
elevar estruturas pesadas na construção civil.

 Servente
O item será medido por tempo gasto para içamento de estrutura (h).
Mão de obra referente ao serviço de içamento de estrutura com

macaco hidráulico.

 Apoio em placa de neoprene fretado
Será medido por volume, em decímetros cúbicos, de placa de

neoprene utilizada (dm³).
O item remunera o fornecimento de placa de neoprene fretado para

apoio de estrutura; inclusive materiais acessórios e a mão de obra necessária
para a execução do apoio.

 Cimbramento tubular metálico
Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância

entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio, de cimbramento tubular
metálico alocado multiplicado pelo período em meses de locação (m³ x mês).
Nas peças de concreto em que as formas remunerem cimbramento, este
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deverá ser descontado, considerando-se como altura a distância entre as
peças a serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m.

O item remunera o fornecimento de locação de todo o material
necessário para a execução de cimbramento tubular metálico, para obras de
edificação em geral.

 Montagem e desmontagem de cimbramento tubular metálico
Será medido pelo volume, considerando-se como altura a distância

entre as peças a serem escoradas e a cota de apoio, do cimbramento
montado e desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m³). Nas
peças de concreto em que as formas remunerem cimbramento, este deverá
ser descontado, considerando-se como altura a distância entre as peças a
serem escoradas e a cota de apoio menos 3 m.

O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra
necessária para a montagem, desmontagem, empilhamento das peças e
translado interno na obra, para a execução de cimbramento tubular metálico.

 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE:
M3). AF_07/2020

Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a
distância de transporte considerada desde o local de carregamento até o local
de despejo.

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante de 6m³,
com caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do
serviço de transporte do material de entulho.

Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de
junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).
AF_07/2020

Será medido pela distância média percorrida de ida ou volta; sendo a
distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a
unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento,
menos 1 quilômetro (m³x km). Remunera também o retorno do veículo
descarregado.

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o
carregamento, manobra, descarregamento e manutenção; os serviços de:
transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para
distâncias de até 30 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade
de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações
previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão
inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
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regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e
NBR 15114. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de
junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

o CONSTRUÇÃO
 ALVENARIA ESTRUTURAL DE BLOCOS CERÂMICOS 14X19X39,

(ESPESSURA DE 14 CM), UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_03/2023

Será medido por área de superfície vertical executada, descontando-
se todos os vãos (m²).

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra
necessária para a execução de alvenaria estrutural, para uso
revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto de 14
cm(estrutural) e resistência mínima a compressão de 4 MPa, classe B;
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma
técnica: NBR 16868/20.

 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

Será medido pela área revestida com chapisco(m²).
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra

necessária para a execução do chapisco.

 Emboço comum
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando

vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00
m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a
mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE
DE RESINA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

Será medido por área de superfície com impermeabilização
executada (m²).

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para
moldagem no local, à base de polímeros acrílicos, compreendendo:

a) Membrana à base de polímeros acrílicos dispersos em
meio aquoso, com as características técnicas:

- Coloração branca, resistente às intempéries, a ozona, aos
raios ultravioletas e a névoa salina; não necessita proteção mecânica;
referência comercial Denvercril Super da Dever Global, Hey´dicryl da
Viapol, Vedapren Branco da Otto Baumgart, Igolflex Branco da Sika
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ou equivalente desde que atenda às exigências mínimas da norma
NBR 13321 e às características técnicas acima descritas;
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária

para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o
fornecimento e instalação de reforço têxtil sintético, quando necessário.

 Impermeabilização em argamassa polimérica com reforço em
tela poliéster para pressão hidrostática positiva

Será medido por área de impermeabilização executada (m²).
O item remunera o fornecimento de impermeabilização com

argamassa polimérica, estruturada com tela poliéster, compreendendo:
a) Argamassa polimérica, bi-componente, à base de dispersão acrílica

e cimentos aditivados, com as características técnicas:
- Bi-componente: componente A (resina) à base de polímeros

acrílicos, componente B (pó cinza) à base de cimentos especiais, dotados de
aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais preparados
na proporção recomendada pelos fabricantes, atóxico, inodoro, que não
altera a potabilidade da água; referência comercial Denver TEC-100 da Dever
Global, Viaplus 1000 ou Viaplus TOP da Viapol ou equivalente, desde que
atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas
acima descritas;

b) Tela estruturante em poliéster para impermeabilização aplicada a
frio;

- Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para
impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura mínima de 31
g/m²; referência comercial tela industrial da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou
equivalente, desde que atenda às características técnicas acima descritas;

c) Materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução
dos serviços, inclusive limpeza da superfície.

 PORTAS E JANELAS
Será medido de acordo com a unidade de cada item.
O item remunera fornecimento de materiais, mão de obra e

equipamentos para ser feita a manutenção das portas e janelas. Remunera
ainda o fornecimento de Zarcão; referência Coral (Zarcoral), Zarcão
Internacional ou equivalente, materiais acessórios e a mão de obra necessária
para a execução dos serviços como: limpeza da superfície, lixamento final,
remoção do pó e aplicação do fundo anti-oxidante. Remunera o fornecimento
de vidro temperado incolor de 6 mm, inclusive acessórios e a mão de obra
necessária para a instalação do vidro. remunera o fornecimento de esmalte à
base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para
exteriores e interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura,
Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária
para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme
recomendações do fabricante; aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou
3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre superfícies de
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metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações
do fabricante. Remunera a Chapa de aço galvanizado nas bitolas: nº 22, n° 24
e n° 26 e Placa de alumínio composto "ACM", espessura de 4 mm,
acabamento em PVDF, uso externo/interno. Remunera ainda, o fornecimento
da mão-de-obra necessária, inclusive cimento, areia e acessórios, para a
colocação do batente metálico, quando necessário. Não obstante, remunera a
carga, manobra, descarga e transporte de entulhos quando necessário for.

Deverá ser feita a manutenção nas portas com corrosão, através de
instalação de chapa de aço galvanizada. Deverá ser feito o preparo para
aplicação de esmalte em toda a esquadria, seguido da pintura. Nas portas,
será instalada placa de ACM 4mm na parte inferior e placa de vidro de 6mm
na parte superior. Com exceção das portas dos banheiros, que deverão ser
apenas em ACM 4mm. Nas janelas, deverá ser feita a preparação, como
limpeza e lixamento, seguida de pintura e troca das folhas antigas (em mdf)
por placas em ACM 4mm. O item também remunera a recolocação das portas
e janelas. Verificar cores junto ao corpo técnico do departamento de obras da
Prefeitura.

 REVESTIMENTO CERÂMICO - INTERNO
 CONTRAPISO COM ARGAMASSA AUTONIVELANTE,

APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 4CM.
AF_07/2021

Será medido pela área de superfície aplicada (m²).
O item remunera o fornecimento de argamassa

autoadensável e autonivelante para contrapiso, equipamentos e a
mão de obra necessária para o preparo, lançamento e regularização
da área. Deverá ser aplicado sobre local limpo e umedecido. Seguir
orientações de manuseio do fabricante da argamassa.

 Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo
de absorção BIIb, resistência química B, assentado com
argamassa colante industrializada

Será medido pela área revestida com placa cerâmica,
descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as
áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).

O item remunera o fornecimento de placa cerâmica
esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada
para áreas internas, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou
equivalente;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb
classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-
5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5
(máxima facilidade de remoção de mancha);
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e) Resistência química: classe B (média resistência química a
produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 500 N;
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;
h) Resistente a gretagem;
i) Resistente ao choque térmico;
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);
Remunera também o fornecimento de argamassa colante

industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução
dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento,
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o
assentamento das peças conforme exigências das normas e
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR
9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

 Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área
interna, grupo de absorção BIIb, resistência química B,
assentado com argamassa colante industrializada

Será medido por comprimento de rodapé assentado (m).
O item remunera o fornecimento de rodapé em placa

cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe extra),
indicado para áreas internas, com as seguintes características:

a) Referência comercial: Formigres, Angra, Savane ou
equivalente; peça cortada com ferramenta adequada;

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb
classificação Semiporoso (alta absorção, resistência mecânica baixa);

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-
5);

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5
(máxima facilidade de remoção de mancha);

e) Resistência química: classe B (média resistência química a
produtos domésticos e de piscinas);

f) Carga de ruptura > 500 N;
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;
h) Resistente a gretagem;
i) Resistente ao choque térmico;
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);
Remunera também o fornecimento de argamassa colante

industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária para a execução
dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento,
preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, e o
assentamento das peças conforme exigências das normas e
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de
regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR
9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.
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 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES
33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.
AF_02/2023_PE

Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica
esmaltada, descontando-se toda e qualquer interferência,
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras
(m²).

O item remunera o fornecimento, assentamento e
rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de primeira qualidade
(classe A ou classe extra), indicada para revestimentos
internos/externos de paredes, formato 33x45 cm, estilo monocolor,
com as seguintes características:

a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente;
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação

Porosos (alta absorção, resistência mecânica baixa);
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência

química a produtos domésticos e de piscinas);
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de

limpabilidade 3 (mancha removível com produto de limpeza forte);
e) Resistente ao choque térmico;
f) Antiderrapante: não
Remunera também o fornecimento de argamassa colante

industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão
de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e
preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da
argamassa colante industrializada, assentamento das peças conforme
exigências das normas e recomendações dos fabricantes e
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera
os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.

 PINTURA
 PINTURA INTERNA

Nas paredes:
Será medido pela área de superfície preparada e pintada,

não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando
espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras
desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de primer e tinta epóxi
para pintura com tinta epóxi a base de água premium, acabamento
fosco aveludado, de grande resistência à umidade, secagem rápida,
fácil limpeza; referência comercial Acqua Premium, fabricante
Eucatex. Remunera também materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,
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lixamento, remoção do pó e aplicação do primer, conforme
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos
(2 ou 3 demãos), conforme especificações do fabricante, sobre
superfície revestida.

No teto:
Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se

toda e qualquer interferência (m²).
O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de

resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, acabamento
microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e
intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência Suvinil
Poliesportiva da Glasurit, ou Metalatex Acrílico com Quartzo da
Sherwin Williams, ou Coralpiso da Coral, ou Novacor Piso da Globo,
ou Quadracryl Pisos e Paredes da Renner, ou Eucacril para pisos da
Eucatex, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície,
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta acrílica,
uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% de água, duas
demãos de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água,
conforme especificações do fabricante; não remunera o preparo de
base, quando necessário.

 PINTURA EXTERNA
Será medido pela área de superfície preparada e pintada,

não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando
espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras
desenvolvidas (m²).

O item remunera o fornecimento de selador de tinta para
pintura, tinta acrílica standard, diluente (água potável), acabamento
fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação
Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou
Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico
extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a
execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção
do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante;
aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície
revestida com massa, conforme especificações do fabricante e norma
NBR 11702.

 ELÉTRICA
 Luminária retangular de sobrepor tipo calha fechada,

com difusor translúcido, para 2 lâmpadas fluorescentes
de 28 W/32 W/36 W/54 W
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Será medido por unidade de luminária instalada (un).
O item remunera o fornecimento de luminária retangular de

sobrepor tipo calha fechada, com corpo e refletor em chapa de aço
tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca;
difusor em translúcido; equipada com porta-lâmpada antivibratório
em policarbonato com trava de segurança e proteção contra
aquecimento nos contatos, para duas lâmpadas fluorescentes
tubulares; referência comercial: AL7551.2FT28 e AL7551.2FT32 da
Ajalumi, 750228 LC ARM, PL289/24 TL Prolumi ou equivalente.
Remunera também materiais e a mão de obra necessária para
instalação completa da luminária.

 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Será medido por comprimento de cabo instalado (m).
O item remunera o fornecimento de cabo constituído por:

condutores de cobre nu flexível, têmpera mole, classe 5 de
encordoamento, isolado com composto termofixo HEPR, coberto
com composto termoplástico poliolefínico não halogenado e com
características de não propagação e auto extinção de fogo, com baixa
emissão de fumaça, gases tóxicos e corrosivos; temperatura de 90°C
em serviço contínuo; referência comercial cabos Afumex 0,6 / 1 kV da
Prysmian, cabos Atexsil 0,6 / 1 kV da Sil, cabo ToxFree 0,6 / 1 kV da
Conduspar ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de
obra necessária para a instalação do cabo.

 Interruptor com 1 tecla simples e placa
Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj).
O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor,

simples de embutir, com uma tecla fosforescente, com contatos de
prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera
também o espelho correspondente.

 HIDRÁULICA
 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada 44.01.040

e tampa - infantil
Será medida por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação da bacia

sifonada constituída por: bacia sifonada de louça, com caixa de
descarga acoplada na cor branca, infantil, referência comercial Icasa,
Celite ou equivalente; tampo e assento de plástico, referência
comercial Tupan, Astra ou equivalente; bolsa de borracha; anel de
borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos
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niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base;
materiais acessórios necessários para sua instalação e ligação às
redes de água e esgoto. Normas Técnicas: ABNT NBR 16727-1, ABNT
NBR 15491 e ABNT NBR 16729.

 Encanador
Será medido por tempo de trabalho (h).
O item inclui mão de obra para manutenção de tubulação

hidráulica.

 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA,
LOUÇA BRANCA - PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Será medido por conjunto instalado (cj).
O item remunera o fornecimento do conjunto de bacia

sifonada em louça e caixa acoplada, com as características:
funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido,
capacidade de 6 litros (categoria V.D.R.), e com todos os requisitos
exigidos pelo Programa Brasileiro de

Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência
comercial Celite, Incepa da Roca Brasil Ltda, Icasa Indústria Cerâmica
Andradense S/A, Deca da Duratex S/A ou equivalente de mercado
desde que qualificada como em conformidade com todos os
requisitos considerados: volume de

água consumido por descarga, análise visual, análise
dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia composta,
lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico,
respingos de água, e transporte de sólidos. Remunera também: bolsa
de borracha; anel de borracha de expansão de 4; tubo de ligação com
canopla, parafusos niquelados; massa de vidro para fixação e
assentamento da base; materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto.

 Tampa de plástico para bacia sanitária
Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento e instalação de tampa

plástica, para bacia sanitária sifonada.

 Lavatório de louça com coluna
Será medido por unidade instalada (un).
O item remunera o fornecimento de lavatório de louça com

coluna; referência comercial linha Luna lL-9 + lC-9 da Icasa ou
equivalente; remunera também materiais para fixação, materiais
acessórios e a mão de obra necessária para sua instalação.

 MOBILIÁRIO
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 Espelho comum de 3 mm 26.04.030 com moldura em
alumínio

Será medido pela área de espelho instalado (m²).
O item remunera o fornecimento de espelho constituído por:

espelho comum com 3 mm de espessura; requadro em perfil de
alumínio, com acabamento anodizado natural, ou fosco; fundo em
compensado de Pinus (Pinus Elliotti ou Pinus Taeda), com espessura
de 3 mm; parafusos galvanizados; materiais acessórios e a mão-de-
obra necessária para a instalação do espelho.

Observações: Todas as especificações de materiais e serviços deverão atender ao disposto no Boletim
Referencial de Custos 199 – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São
Paulo (CDHU), SINAPI 11/2025.
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